
CONTRATO Nº 06/2019

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE - MT, devidamente inscrita no CNPJ

sob n.  24.977.076/0001-30,  situada na Rua Artur  Borges,  s/n,  Bairro Centro,  em Rosário

Oeste/MT, neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente  Sr. Vereador  “CARLOS CESAR

RIBEIRO DE SOUZA”, portador da Cédula de Identidade RG n. 0017050273 SSP/SP e

inscrito no CPF sob o n. 097.401.058.82,residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro,

nº 322 – Centro, Município de Rosário Oeste - MT, que doravante denominado, simplesmente

de  CONTRATANTE, e  do  outro  lado  a  empresa  MANOEL  DA  SILVA  NETO

87119390104,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.  14.375.826/0001-40,  estabelecida  à  Rua  Pedro

Corrêa, nº 918, bairro centro, no município de Rosário Oeste - MT, representada neste ato

pelo seu proprietário MANOEL DA SILVA NETO, portador da Cédula de Identidade RG nº

12478180 SSP/MT e CPF n. 871.193.901-04, residente no município de Rosário Oeste - MT,

chamada simplesmente de CONTRATADA,  na melhor forma de direito conforme cláusulas

abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Prestação  de  serviços  profissionais  de  filmagem,  criação  e  divulgação  de  mídias

audiovisuais, e de notícias oficiais da Câmara Municipal De Rosário Oeste - MT.

1.2 Os  serviços  a  serem  prestados  incluem  a  FILMAGEM  COM  GERAÇÃO  E

ARQUIVAMENTO  DAS  MIDIAS  AUDIOVISUAIS  DAS  SESSÕES  ORDINÁRIAS  E

EXTRAORDINÁRIAS, A DIVULGAÇÃO DAS MÍDIAS NO SITE www.youtube.com.br E

A DIVULGAÇÃO DE NOTÍCIAS, AÇÕES E OUTROS ATOS OFICIAS JUNTO AO SITE

www.biorosario.com.br.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

http://www.youtube.com.br/
http://www.biorosario.com.br/


2.1 O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, nos termos do

artigo 6º, inciso VIII, alínea “a” da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO

REAJUSTAMENTO DO PREÇO

3.1 O valor global fixado para o presente contrato é de R$ 30.000 (trinta mil reais), pagos em 12

(doze) parcelas iguais e mensais no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

3.2 O pagamento relativo ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia

útil de cada mês subsequente a prestação do serviço, mediante apresentação da nota fiscal dos

serviços realizados.

3.3 Os  pagamentos  serão  realizados  por  ordem bancária  por  meio  do  Banco  Brasil,  vedado

qualquer antecipação de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços.

3.4 Os valores fixados neste contrato não serão reajustados.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO

CONTRATO

4.1 O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses, sendo desta forma encerrado

o contrato, caso não ocorra sua prorrogação nos termos da lei.

4.2 O prazo de início da execução dos serviços é contado a partir da assinatura da ordem do

presente instrumento.

4.3 As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias da

sua execução.

4.4 O presente contrato poderá ser prorrogado, conforme preceitua o artigo 57, inciso II da Lei nº

8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS

5.1 A execução do presente contrato será custeada com os recursos previstos no Orçamento

Anual do Exercício de 2019 na seguinte rubrica orçamentária:

Câmara Municipal de Rosário Oeste/MT

Órgão: 01



Unidade: 001

Projeto: 01.031.0001.2001

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 – Pessoa Jurídica

5.2  Os recursos financeiros  referentes ao exercício ulterior  correrão por conta de dotação

orçamentária prevista no Orçamento Anual do ano subsequente.

5.3  As  despesas  serão  cobertas  com  recursos  próprios  e  correrão  por  conta  da  rubrica

orçamentária citada no item 5.1.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

• Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o

objeto contratado dentro das especificações.

• Ter  reservado o direito  de  não mais  utilizar  os  serviços  da CONTRATADA caso a

mesma  não  cumpra  o  estabelecido  no  presente  contrato,  aplicando  ao  infrator  as

penalidades legais; 

• Designar  um  servidor  para  acompanhar  a  execução  e  fiscalização  do  objeto  deste

instrumento.

• Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a

sua execução podendo impugnar os serviços que considerar insatisfatório, solicitando

nova  execução  os  quais  deverão  ser  feitos,  correndo  as  despesas  oriundas  destes

serviços por conta da CONTRATADA;

•  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste

Edital.

• Notificar, por escrito,  a  CONTRATADA, a ocorrência  de eventuais  imperfeições no

curso da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção.

• Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições

previstos na Lei n. 8.666/93;

• Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

• Enviar à CONTRATADA o documento comprovante de arrecadação competente toda

vez  em que  ocorrer  a  retenção  de  impostos  sobre  a  Nota  Fiscal  de  Prestação  de



Serviços;

• Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADA e aplicar-lhe as penalidades

cabíveis nos termos da Lei n. 8.666/93;

• Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I

do artigo 79 da lei nº 8.666/ 93. 

• Permitir  a  subcontratação  de  partes  dos  serviços,  desde  que  seja  solicitada  pela

CONTRATADA e que haja conveniência para a CONTRATANTE.

6.2 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

• À  CONTRATADA assiste  o  direito  de  suspender,  eventual  ou  definitivamente,  os

serviços contratados no caso de descumprimento do pagamento das parcelas no prazo

de 90 dias conforme dispõe a art. 78, inciso XV da Lei nº 8.666/93;

• Executar  os  serviços  contratados  dentro  das  normas  legais,  sob  as  penas  da  Lei  n.

8.666/93 e suas alterações posteriores;

• Executar  todos  os  serviços  objeto  deste  contrato  dentro  do  prazo  estipulado  ou

solicitado pela CONTRATANTE, sob as penas da Lei nº 8.666/93;

• Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal,  Certidões  válidas quanto à  Regularidade

Fiscal e Trabalhista;

• Assumir  em  caráter  exclusivo,  toda  e  qualquer  responsabilidade  de  natureza  civil,

trabalhista  ou  previdenciária  e  respectivos  ônus,  tanto  em relação  a  si,  quanto  ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto do presente

contrato;

• Atender a todas as exigências deste contrato e executar todas as solicitações de serviços

assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos;

• Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, administrativos e

financeiros contidos nos documentos da CONTRATANTE, guardando sigilo perante

terceiros;

• Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato observado às disposições do art. 65 da



Lei n. 8.666/93;

•  Emitir  a  Nota Fiscal  da prestação dos  serviços  fazendo discriminar  no seu corpo a

dedução dos impostos quando exigido pela CONTRATANTE;

•  Responsabilizar-se pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação quando da

realização das visitas na sede da CONTRATANTE.

•  Encaminhar as respostas ao e-mail solicitante em, no máximo, três dias úteis, salvo as

questões  mais  complexas,  que  demandem  maior  reflexão  e/ou  quando  surja  a

necessidade da futura CONTRATADA entrar em contato com o cliente para entender

melhor o questionamento;

•  As consultas por telefone ou sistema de comunicação virtual serão feitas diretamente a

CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS

MULTAS

7.1 Pela inexecução total  ou parcial  das condições estabelecidas neste Contrato a Câmara

poderá,  garantida  a  prévia  e  ampla  defesa,  aplicar-se-á,  segundo  a  gravidade  da  falta

cometida, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente cabíveis: 

a) advertência, por escrito; 

b) as multas são as seguintes: 

b.1) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na implantação

dos softwares solicitados;

b.2) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das

cláusulas do contrato; 

b.3)  2,0% (dois  por  cento)  sobre  o  valor  contratual  restante,  na  hipótese  de  rescisão  do

contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada ou da contratante, sem prejuízo

da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos

que der causa; 

c) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara

Municipal, por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade Competente, em

função da natureza e gravidade da falta cometida; 



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal

ou  Municípios  e  descredenciamento  no  SICAF,  ou  nos  sistemas  de  cadastramentos  de

fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4º, da Lei nº 10.520, de 17.7.2002, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa prevista na alínea “b” desta Cláusula e

demais cominações legais, conforme determina o art. 7º, da Lei em comento. 

7.2 Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força

maior, devidamente, justificado e aceito pela Câmara Municipal, a Contratada ficará isento

das penalidades supra. 

7.3 As multas referidas nesta Cláusula serão recolhidas diretamente a Câmara Municipal, no

prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação ou, quando da efetiva

contratação,  descontada  dos  pagamentos,  eventualmente,  devidos  pela  Administração,  da

garantia, ou, ainda, cobrada judicialmente, nos termos dos §§ 2º e 3º, do art. 86, da Lei nº

8.666/93, com suas posteriores alterações. 

7.4  As  penalidades  previstas  nesta  Cláusula  serão  formalmente  motivadas  nos  autos  do

processo e serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer numa das formas abaixo, devendo a parte que

desejar rescindi-lo comunicar à outra com antecedência de mínima de 30 (trinta) dias:

8.2 Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que

haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE.

8.3 Administrativa – por ato unilateral  e  escrito  da Administração nos  casos enumerados nos

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93;

8.4 Judicial – nos termos da legislação processual;

8.5 A CONTRATADA reconhece  os  direitos  da  Câmara  em  caso  de  rescisão  administrativa

prevista no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9.1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, com



as devidas justificativas conforme a seguir:

• Unilateralmente pela Câmara nos seguintes casos:

a. Quando  houver  modificação  do  objeto  ou  das  suas  especificações,  para  melhor

adequação técnica aos seus objetivos;

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por lei;

• Por acordo das partes:

a. Quando  necessária  a  modificação  da  forma  de  pagamento,  por  imposição  de

circunstâncias  supervenientes  mantidos  o  valor  inicial  atualizado,  vedada  a

antecipação  do  pagamento  com  relação  ao  cronograma  financeiro  fixado  sem  a

correspondente contra prestação dos serviços;

b. Quando necessário se promover a manutenção do reequilíbrio econômico e financeiro

do contrato;

c. Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

10.1 O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos à Lei n.º 8.666/93, sendo

dispensável de licitação nos termos do art. 24, inciso II da referida Lei e da lei Municipal n.

1406/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO

CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS

11.1Aplica-se o Código Civil Brasileiro e, subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21/06/1993 com

suas alterações posteriores ao presente contrato, em especial às suas lacunas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

12.1  A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade

com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação

exigidas  na assinatura do presente instrumento.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Rosário Oeste/MT com recusa expressa de qualquer

outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato.

Por  estarem  justos  e  contratados,  mutuamente  assinam  o

presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais,

na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Rosário Oeste/MT, 01 de Março de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE/MT

CARLOS CESAR RIBEIRO DE SOUZA

Presidente

Contratante

MANOEL DA SILVA NETO

MANOEL DA SILVA NETO 87119390104/MEI

Contratada

Testemunhas:

______________________

Nome

RG

________________________

Nome

RG



CPF CPF


